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Consórcio Público Multifinalitário do Alto Rio Pardo - COMAR

A Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental do COMAR torna público que foram requeridas a Licença Ambiental
Simplificada na Modalidade Dispensa abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 4 (Quatro)
anos:
01) MUNICIPIO DE NOVORIZONTE - Calçamento em Blocos Sextavados nas Ruas Maria Ribeiro Silva E Rua José de Almeida
– Novorizonte/MG. Processo: SNVUEJK8W7. 02) CLEITON DE FREITAS CORREIA - Produção de carvão vegetal oriunda de
floresta plantada - Santo Antônio do Retiro/MG. Processo: 9WZJDFDHGN. 03) NOEME JOSÉ RIBEIRO - Culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Ninheira/MG. Processo: GXGQJ0FH7F. 04)
EDNEY MEIRELES DOS SANTOS - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto
horticultura - São João do Paraíso/MG. Processo: ALQKEHW95B. 05) MB REFLORESTAMENTO E TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada – Taiobeiras/MG. Processo: FBHP4ZXTFU. 06) JOSÉ
CECILIO FERREIRA - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - São
João do Paraíso/MG. Processo: ENJ8D1HTFJ. 07) Cloves Vitor Pinheiro - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Rio Pardo de Minas/MG. Processo: VVTWTTHXWJ. 

A Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização Ambiental do COMAR torna público que foi solicitado ampliação da atividade
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, 12.000 mdc/ano. Processo: LNF50NQJU8, empreendimento: Coagro
Indústria e Comércio de Produtos Agroindustriais e Florestais Ltda, CNPJ: 65.146.961/0001-54. Para passar a constar: 50.000
mdc/ano.(não passível). Salienta que o empreendimento não fará alteração na área útil destinada para a Silvicultura.
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